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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 109, de 2017 (PL nº 5446/2016), do Deputado 

Daniel Coelho, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que “institui o Código de 
Trânsito Brasileiro”, para dispor sobre transporte 

escolar e transporte remunerado não licenciado. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 109, de 2017, de 
autoria do Deputado Daniel Coelho, que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que ‘institui o Código de Trânsito Brasileiro’, para dispor 
sobre transporte escolar e transporte remunerado não licenciado”. 

O projeto contém três artigos, sendo que o primeiro enuncia seu 

objetivo, e o terceiro é a cláusula de vigência, com vacatio de noventa dias; 
o segundo artigo é o cerne do projeto, e altera o Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), em seus arts. 230 e 231, para, respectivamente, aumentar as penas de 
“conduzir o veículo sem portar a autorização para condução de escolares, na 

forma estabelecida no art. 136”, e de “transitar com o veículo efetuando 
transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado para 

esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente”. 

A primeira multa subiria de categoria, de “grave” para 
“gravíssima”, multiplicada cinco vezes, com remoção do veículo; a segunda 

infração, que atualmente é média, passaria a gravíssima, também 
acompanhada de remoção do veículo. 
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Por fim, a proposta contém previsão para a remoção do veículo 
em ambos os casos, de forma a adequar a redação desses dispositivos à 

supressão da pena de apreensão veicular, que deixou de ser possível desde a 
edição da Lei nº 13.281, de 2016. 

A proposição somente foi distribuída a esta Comissão, e não lhe 
foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Como a proposição aqui analisada foi distribuída com 

exclusividade à CCJ, compete a esta Comissão a análise de sua 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e de seu mérito. 

Em relação aos aspetos formais, a Constituição Federal reserva 
competência privativa para a União legislar sobre trânsito e transportes (art. 
22, XI). Da mesma forma, a deliberação sobre a matéria é de competência 

do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 48, não havendo restrição 
à iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. Ainda do ponto 

de vista formal, não há problemas do ponto de vista da juridicidade, uma vez 
que as alterações propostas são inseridas no corpo do Código de Trânsito 

Brasileiro, que é a legislação que rege a matéria. 

Quanto ao mérito, somos favoráveis ao projeto. O transporte 

irregular de passageiros coloca vidas em risco, uma vez que os veículos ou 
o condutor podem não estar aptos a realizar a tarefa com segurança. 

Mais ainda, garantir a segurança de nossas crianças é um de 
nossos maiores poderes-deveres enquanto legisladores. O transporte 

irregular de escolares, sem o porte da autorização, e sem atender às regras 
impostas no art. 136 do Código, coloca em risco a vida de seus pequenos 
passageiros e deve ser coibido de maneira robusta. Nesse sentido, apoiamos 

a majoração das multas a serem aplicadas em ambos os casos. 

Entendemos a proposta como sendo meritória, igualmente, por 

adequar a redação do Código à realidade da revogação da penalidade de 
apreensão do veículo. Pela proposta, a fiscalização poderia aplicar a medida 

administrativa de remoção do veículo flagrado em transporte irregular, isto 
é, recolhe-se o veículo ao depósito, mas não se pode retê-lo caso o 

proprietário pague todas as multas e taxas devidas, como acontecia antes. 
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Ademais, cabe ressaltar que o projeto não modifica a situação 
de nenhum dos motoristas de aplicativos que estejam devidamente 

regularizados ao abrigo da Lei nº 13.640, de 26 de março de 2018, que 
regulamenta o transporte remunerado privado individual de passageiros. Em 

outras palavras, o PLC aqui analisado somente produziria efeitos contra os 
motoristas que realizam transporte não licenciado, o que não é o caso dos 

que trabalham para a Uber ou outros aplicativos de transporte. 

Por fim, não há reparos a serem feitos no tocante à técnica 

legislativa do projeto. 

III – VOTO 

Ante o exposto votamos constitucionalidade, juridicidade e 
adequada técnica legislativa do PLC nº 109, de 2017, e, no mérito, por sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 22/05/2019 às 10h - 16ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTAR PRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
CID GOMES 2. MARCOS DO VAL PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES

JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
IRAJÁ

CHICO RODRIGUES

FLÁVIO ARNS

IZALCI LUCAS

LUCAS BARRETO

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ANTONIO
ANASTASIA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
FAVORÁVEL AO PROJETO.
A COMISSÃO APROVA O REQUERIMENTO Nº 21, DE 2019-CCJ, DE
AUTORIA DO SENADOR RODRIGO PACHECO, DE URGÊNCIA PARA A
MATÉRIA.

(PLC 109/2017)

Senadora SIMONE TEBET

22 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


